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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução D.O 1774/99 

Autoriza o Conselhode Administração do Centro Hospitalardo 
Funchal a proceder à aquisiçãode diversos bens. 

Resolução n," 1775/99 
Autorizao Conselhode Administração do Centro Hospitalardo 
Funchal a procederà aquisiçãode diversos bens. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução n." 1774/99 

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas 
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e per
manente, para o bem-estar da população da RAM; 

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem 
sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub
jacentes à aquisição de bens e serviços por parte das institui
ções públicas; 

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos 
ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
Novembro de 1999, resolveu autorizar o Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à 
aquisição dos bens a que se referem a 2 Consulta Prévia-PR 
1990002, o Procedimento por Negociação S/Anúncio SPN 
990002, o Ajuste Directo n." 990571 e o Concurso Público 

internacional n." 9900019, bem como ao processamento da 
respectiva despesa. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n." 1775/99 

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas 
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e per
manente, para o bem-estar da população da RAM; 

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem 
sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub
jacentes à aquisição de bens e serviços por parte das institui
ções públicas; 

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos 
ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de 
Novembro de 1999, resolveu autorizar o Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à 
aquisição dos bens a que se referem os Concursos Públicos 
de Âmbito Comunitário 2000R023, 2000ROOS, 2000R004, 
os Concursos Públicos 2000R005, 2000R002, 2000R004, 
2000R007, 2000R006, 2000R009, 2000RO11, 2000RO16, 
2000R026, os Concursos Públicos Internacionais 2000RO15, 
2000R002 e o Ajuste Directo 2000 005, bem como ao pro
cessamento das respectivas despesas. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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o preço deste número: 94$00 (lVAINCLUÍD04%) 

"Toda a correspondência relati

va a anúncios e a assinaturas do 

Jornal Oficial deve ser dirigida 

à Secretaria-Geral da Presidên

cia do Governo Regional da 

Madeira". 

Os valores aelma referidos incluem os montantes devidos 
pelos portes de correio e pelo imposto aplicável. 
Números e Suplementos. Preço por página 45$00, 
ao qual acresce o montante do imposto aplicável 

(Porlaria n." 183/98, de 24 de Novembro). 

ASSINATURAS 
Completa (Ano) 
Uma Série 
Duas Séries " 
Três Séries II 

19600$00 
7000$00 

12600$00 
16800$00 

(Semestral) 9800$00 
3600$00 
6300$00 
8400$00 

"O preço dos anúncios é de 230$00 

por linha, acrescido do respectivo 

IVA, dependendo a sua publicação 

do pagamento antecipado a efectuar 

na Secretaria-Geral da Presidência 

do Governo Regional da Madeira". 

/ 
Execução gráfica "Jornal Oficial" 




